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ANEXO VI - DESCRITIVO GERAL E VALOR DE REFERÊNCIA 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO Vlr Unit Vlr Total 

01 

Prestação de Serviços de Albergagem e Assistência veterinária de Cães 
errantes (abandonados) ou recolhidos no Município de Entre-Ijuís, 
compreendendo: 
Albergagem de cães errantes e ou em situação de maus tratos 
estritamente encaminhados pelos órgãos responsáveis da Prefeitura.  
I - O serviço de albergagem deverá proporcionar ambiente adequado aos 
animais, com área de sol, abrigo, água disponível bem como pelo menos 
duas alimentações diárias. Ambiente que proporcione segurança e bem 
estar aos animais. 
II – O estabelecimento deverá fornecer serviço médico veterinário para 
atendimento básico aos animais (clínica básica), como realização de 
anamnese, avaliação clínica, tratamentos tópicos e procedimentos 
simples.  
Obs: Uma cópia do exame de anamnese deverá ser enviado ao 
responsável técnico do Município. 
III – O estabelecimento deverá manter o serviço de limpeza dá área de 
forma diária. O ambiente limpo é obrigatório. 
IV - Todo animal deverá receber uma ficha individual de anamnese no 
momento da sua entrada, que deverá ser preenchida e assinada pelo 
médico veterinário responsável. 

3.602,79 43.233,48 

 
 
 
 
 
 


